
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Comissão de Gestão de Documentos de Arquivo - COGEDA 

 
 

RESOLUÇÃO COGEDA Nº 1, DE 16 DE ABRIL DE 2020 
 
 

Altera a Resolução COGEDA n° 2, de 10 de julho de 
2019. 

 
 

A Comissão de Gestão de Documentos de Arquivo (COGEDA), no uso das 
atribuições legais, em especial o Decreto Municipal nº 20.613, de 5 de dezembro de 2018, que 
dispõe sobre o Sistema Municipal de Arquivos (SISMARQ), e 

Considerando a edição do Decreto Federal nº 10.278, de 18 de março de 2020, 
estabelece a técnica e os requisitos para a digitalização de documentos públicos ou privados, a 
fim de que os documentos digitalizados produzam os mesmos efeitos legais dos documentos 
originais, 

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica alterado o modelo de “Tabela de Temporalidade de Documentos 
(TTD)” constante do Anexo I da Resolução COGEDA nº 2, de 10 de julho de 2019, conforme o 
Quadro Único desta Resolução. 

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

São Bernardo do Campo, 
16 de abril de 2020. 

 
 
 

HUMBERTO RODRIGUES DA SILVA 
Presidente da COGEDA 

 



 
QUADRO ÚNICO 

 
ANEXO I 

(Resolução COGEDA nº 2, de 10 de julho de 2019) 
 

  



 
 

 
 


